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0511012015 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Acesso à informação - Barra GovBr

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CpF

No do CPF 064.444.5e09

Nome da Pessoa Física: DENILSON LUIS DA SILVA

Data de Nascimento: 10111 /1986

Situação Cadastral: REGUIáR

Data da lnscrição: 1510112004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:48:53 do dia 0511012015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 8F9D.FC1A.D737.F21O

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria

da Receita Federal do Brasil na lnternet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

(http://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/AT CTAlcpf lCPFautentic.asp)
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ELIZANGELA 8ANTO8 DA SILVA
RUA CEL JOAO COSTA E SILVA, 333 /A. COSIA E SILVA

,JôaOPESSOA/PBCEP 58080'41Ú (AG 1)

,rr*n,.^tho,rrRrsurooRAoE ENERGTÂ s,À

. 8123), l(m 29- Crslo R.denlor- Joào P6.oôlPS. CEPS@71.â80

ctass€/subcts RESToENCIAL/RESIOENCIALMONOFASICO CNPJ(Ê095r83/@r-10 166E5116015823-0

Roterío 11.2-342-420
Mmedrdor 000081?3842

ReÍerêrcra sel/2015
Emrssáo 2ll0gE0l5 Nolô FEcll/Conl. d. En!ÍEr Elél,rc! NAo(O 711 901

Códlgo rltr Dabltotutmltho:000ittl !ala

Atendlmento ao cllenteENERGIsA08OO O83 O196 *ot ***.energlsa.com.br

7409 9e45 d5l3 2465 gd33 8585 2b8í b437.

- Feduç ào dü vatúr di bandeúa vermelha em I 870. de F$ 5.50 paía
R$ 4.50 3 caoa 1 00 kyú Eonsumrdos corrlorme Resoluçâo Hcnrclo'
g3tôn3ÂJ.IEEL 1 g,l5/?0l5,uoente apanf de0'l/09/:015

Conta referente a

Set / 201 5

Apresêntação

21tO912015

21t1012015

CPFI CNPJ/RANI
3784401478

Data prevista da
pÍóxima leitura

rg/08/r5 5356 2rl08/15 5584 1

D.tcrlglc
Consumo em kwh 228

Adrc I Vermelh.

IMPOSTOS É ENCARGOS

PIS

COFIN§

CONTRIE SÉRY ILUM PÚBLCA

JUROS OE MORAOTNOlS

MULTAOTNO I5
tcMs(8a5.dccâlculoRt I53.85|Aquot 27,001t)

OUTROS SERVIçOS PRESTADOS

ATUA' I7AçÃO MONETÁRA O72OI 5

?28 33

Prtçc Vrlor (Ra)

0.40880 s3,20

|,08

141

6,48

1.18

2'53
41,48

Aqc/15
JuUl5

JurYl 5

Maú15

Abr/15
Maí/!5
Fryll5
Jaú15
Oezll4
N0v/14

out/14
Set/l 4

2?0

rs3

477

244
230

238
IJJ

192

22?
216

189

0,1 I

Mêdra dos úllmos meses

222 kwh

lndlcadores de Qualidade 
:rll5' Mu3suré

O|CMENEA| s.qQ 0.00
DICÍR]MESÍFÂL ll 58orcmun 21.1Q
FICMENSÂL 3,tJU U.UU

flcrRrMEsIML T,lq

ã'fi'fl* lâ:ii o.oo
olcRl 1 t,/t

d,J1llÊi.. Apurado 
Limitederensão

NOMINÂT

CONÍRÂTÂ!Â
LIMITEINIERJOR
I.IMIÍESUPERIOR

220

201
23t

Cálculo dc consumo
AnteÍloÍ Atual Constante Consumo Dlas

2810912015 R$ 163,60

ATENCAO

VENCIMENTO

28t0912015

TOTATAPAGAR

R$ 163,60

Canal de contato
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DECLARAçÃO DE RESrDÊNCIA

inr)rr, DlmLllus-^ c{5l.irta .i ci 5ll.M.-
RG ne ?. 87 3 . .á6E, data deexpedição d3J_LgJ_bórgão :qnS -PÊ

CPF ns -O? venho perante a este instrumento declarar que nãovllll-W/vEllllvyçlqltlgqgJLglllJLlul.Igll!vugUlqlql\.|uglloU

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome

de terceiro:

Logradouro
( Rua/Aven idalPraça) P!,ç* CtX (ç-r-"q e--}. 2 t,\.r.-
Número

\\
3Zb

Apto / Complemento A
Bairro í"*lo ,1\w.-
Cidade {oo-o P.ro-,--
Estado 4""-i -\r.-
CEP 7&. o8o - Í(o
Telefone de Contato (8r) trzqe- l?1o ltxeaç - ltoo
E-mail

Por ser verdade, firmo-me.

Assinatura do Declarante:

Locare o.t.' rJ",\f* o(o eol s
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5/1386141-4RUA CEL JOAO COSTA E SILVA 333 A

ELIZANGELA SANTOS DA SILVA

 

Nº 000.849.498

(YiHqB{B{B{JjJsQ{QtE{B{YcSwQtSdJjA|UuB{DjB{Sg)27/03/2017 R$ 14,58 1386141-2017- 03-0

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

ELIZANGELA SANTOS DA SILVA
Roteiro: 11-002-342-0420

83660000000-1 14580149000-7 13861412017-6 03000020019-3

JOAO PESSOA

MAR/2017 20/03/2017 27/03/2017 R$ 14,58
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DENILSON LUIS DA SILVA, Brasileiro, Estado Civil: Solteiro, Profissão: Servente, Portador do RG:

2.873.588 SSDS-PB, CPF:064.444.544-09, Residente e domiciliado (a) ao Logradouro: Rua Cel. João Costa e

Silva,333/A, Bairro: Costa e Silva, Cidade: João Pessoa, Estado: Paraíba, CEP: 58.080-410 (83) gr7g5-

1940/98628-1700, Declaro sob as penas da lei que não tenho condições de arcar com à cttsto,

do processo sem prejuízo do meu sustento e de minha família, por isso requeiro os beneJícios

da assistência judiciária gratuita nos termos da lei n' 1060/50.

João Pessoa, 5 de outubro de 2015.
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RELATÓRIO DE CONFIRMAÇÃO DE LESÕES

Marque, na figura abaixo, o lado correto das partes do corpo que apresentam lesões e
anote nas observações as informações sobre os membros marcados. Atente-se para o
lado exato, conforme indicado na figura. Colher corretamente as informações junto à

vítima e preencher os demais campos para facilitar na busca de documentos junto aos
Hos pita is:

Ficou internado? Sim ( )Não(') Em caso positivo, quantos dias?

Teve fratura? Sim ( ) Não Á4 Em caso positivo, onde?

No dia do acidelte, foi encaminhado para qual Hospital?
L/'\ í..,..

Fez tratamento/ciru rgia em outros Hospitais, quais?

L.u9

Quais as lesões decorrentes do acidente?

Quais as dificuldades que estas lesões afetam na sua vida diária?

(sr--* Qi,u-- tb de

Nome completo e assinatu ra:

CPF:

O-r,.I,.h.,"*s . de 20 l5
' no^oltn+^.. t-^In dzl t^VR

Num. 7326041 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCILIO FERREIRA DE MORAIS - 07/04/2017 13:55:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17040713494979200000007182901
Número do documento: 17040713494979200000007182901



 

 

Num. 7326102 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCILIO FERREIRA DE MORAIS - 07/04/2017 13:55:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17040713530207000000007182958
Número do documento: 17040713530207000000007182958



 

$
OonpUottocpfer
]TIAilOABEBÂ
cürEixâDoà ÍÀncl30 3t.Etll

GER"iIOÃO

No. 2589 t2015

r-.i":ndêhdo solicitação de DIEG() (.)l.i\/EiRA DA SILVA e de acordo com buscas

procedidas no Serviço de Arquivo Mécjico e Estatística SAME do Complexo

Hospitalar Mangabeira Governador Tarcisio Burity, certifico a constatação de Ficha de

Atendimento Ambulatorial no 792839 perlencente a DENILSON LUIS DA SILVA que

foi a1r:ndido no dia 23109 t2015 às 061-r/5n'lin, vitima de queda de moto, apresentando

traunra em ombro esquerdo.

Submetido avaliação médica e exame de imagem que evidenciou luxação acrômio

clavicular. Medicado e liberado.

E l)ârâ constar eu, Sônia Maria Maciel Pontes de Oliveira, Médica da Vigilância à saúde,

dato ; assino a presente certidão.

ioão Pessoa,26 de 0utubro de 201S

-rs.\uq+Medica 'ta Vigilância á Saúde
CRM/PB 2959

I Trilr3?ÉÊro oâ

ry §AÜDE
§§ÍEfi* U[ro D[ §áiJBE
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

10ª VARA CÍVEL

 

 

DESPACHO

 Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança visando ao recebimento do seguro obrigatório (DPVAT) decorrente
de danos pessoais provocados por acidente automobilístico, instituído pela Lei Federal nº 6.194/74.

No compulsar dos autos, verifico que não há requerimento administrativo do autor junto à
Seguradora para recebimento dos valores decorrentes da alegada debilidade permanente referida na
exordial.

Acerca do tema, destaco que o plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu na mesma linha de
raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria do Ministro Roberto Barroso, que
trata de benefício previdenciário, com repercussão geral reconhecida, pela necessidade de prévio
requerimento administrativo como condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de
seguro DPVAT (RE nº 824712).

Assim, o Judiciário somente estaria legitimado a atuar desde que comprovado o pedido prévio na
via extrajudicial para conferir o interesse processual do autor.

Vejamos os julgados citados:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1.  A instituição

 de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art.
  5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

  2. A concessão de benefícios previdenciáriospreciso haver necessidade de ir a juízo.
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal
para sua análise.  É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

   3. A exigência denão se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo
– salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada a conhecimento da
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Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento o menos tácito da pretensão. 5.  Tendo em vista a prolongada oscilação

  jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos

 termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente
  julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento

  (i) caso aadministrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:
ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido
administrativo não deverá implicar a extinção do feito;  (ii) caso o INSS já tenha

 apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela
  (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)resistência à pretensão;

ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o
autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis a próprio requerente, extingui-se a ação. Do contrário, estará caracterizado
o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i),

  (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em
  conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos

 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,os efeitos legais.
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural
informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,
colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data
de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O
resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em
agir. (STF: RE 631240, Relator (a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) (Grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.
EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA A ART. , INC. , DA 5º XXXV

 DA REPÚBLICA. CONSTITUIÇÃO AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 
DPVAT. REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO
PORQUE ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE

 AGRAVO REGIMENTAL AOMÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240).
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF: RE 824712 AgR, Relator (a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO Dje-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) (Grifei)

Assim, nos termos do art. 321 do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, de modo a comprovar que requereu administrativamente o seguro DPVAT antes do
ajuizamento da demanda, sob pena de indeferimento da inicial.

João Pessoa/PB, 14 de junho de 2017.

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o
                   Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

 

Vistos, etc.

Certifique a escrivania a parte autora cumpriu o despacho proferido no ID nº 8300993.

Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos com anotação para julgamento.

 João Pessoa, 30 de outubro de 2017.

 Ricardo da Silva Brito
                    Juiz de Direito

Num. 10488041 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO DA SILVA BRITO - 11/01/2018 19:26:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18011119261795100000010252575
Número do documento: 18011119261795100000010252575



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA – PB

 

 

 

AUTOS: 0818039-39.2017.8.15.2001 

 

 

DENILSON LUIS DA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe de AÇÃO

, que move em face deDE COBRANÇA  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

, igualmente qualificada, vem respeitosamente, à elevada presença de Vossa Excelência, por seu procurador aoS/A

final firmado, em conformidade com o artigo 321 do NCPC, apresentar:

 

EMENDA À INICIAL

 

I)                   DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

 

A parte autora foi intimada para provar a negativa do pedido administrativo

junto à Seguradora.

 

Segue em anexo comprovante de negativa do pedido, informa o promovente que

a  Seguradora solicitou ato declaratório de atendimento do SAMU OU CORPO DE BOMBEIROS e

DOCUMENTO MÉDICO INFORMANDO QUAL SEQUELA ACOMETEU A PROMOVENTE.

 

Cumpre esclarecer que não são todos os casos de acidente que a vítima é

socorrida por órgãos oficiais, em muitos deles o socorro é feito diretamente por particulares, NÃO SENDO
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toda documentaçãoOBRIGATÓRIO QUE O SOCORRO SEJA PRESTADO POR BOMBEIRO OU SAMU, 

acostada no pedido administrativo corrobora para provar o nexo causal entre o acidente e a lesão.

A seguradora ainda solicitou que a requerente apresentasse documento médico 

DEFININDO A SEQUELA QUE A MESMA POSSUÍA, ora Excelência, a perícia administrativa tem

JUSTAMENTE o condão de esclarecer quais as sequelas e o percentual de invalidez em conformidade com a lei,

não cabendo ao Segurado apresentar documento desta monta.

 

Em que pese o entendimento deste Juízo, é necessário cautela para analisar cada

caso concreto, . No que tange ao Seguro DPVAT,sob pena de negar-se o acesso Constitucional ao Poder Judiciário

a Seguradora está usando o artifício de cancelar sem Negar o pedido, mesmo quando os documentos solicitados são

impossíveis de serem apresentados pelo requerente por não existirem.

 

Com base no princípio do Contraditório e da Ampla defesa, requer o

suplicante, que Vossa Excelência determine com fulcro no art. 396 do NCPC, que o réu apresente cópia do

processo administrativo sanando eventuais dúvidas, e ato contínuo o Douto Juízo fique a par de tudo que

ocorreu na Seara administrativa, embasando melhor seu entendimento perante a lide.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 8 de março de 2018.  

             

LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA                                           MARCILIO FERREIRA DE MORAIS

        OAB/PB – 15.502                                                                   OAB/PB – 17.359
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

N º  d o  P r o c e s s o :  0 8 1 8 0 3 9 - 3 9 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o s :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  D E N I L S O N  L U I S  D A  S I L V A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, o que faço com fulcro no art. 98 
do CPC.

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos antes da realização da perícia médica necessária ao deslinde do feito, o que torna a
conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação
prevista no art. 334 do CPC.

Cite-se, pois, a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer impugnação.

 João Pessoa, .31 de março de 2020

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                    Juiz de Direito
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